
 
 
 
 

 

 
 

PROJETO DE  LEI Nº  019/98-PMA 
 
 

                        LEI Nº  1.323 DE  25 DE NOVEMBRO DE 1998. 
 

Dispõe sobre autorização para o Município de Andirá, realizar a 
abertura de  uma Rua  no Jardim Bela Vista I. 
 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Art.  1º :- Fica o Executivo Municipal  autorizado a realizar a 

abertura de  uma Rua no Jardim Bela Vista I,   perímetro urbano, propriedade do Município 
de Andirá, com área de  653,667m²  ou 0,0653 hectares, que o memorial assim descreve: 

 
“ O referido imóvel é delimitado por um polígono irregular de frente  
para a Rua  Ingá, medindo nesta 10,545m. Pelo lado direito 
confronta com Área Verde e os Lotes 01, 02, 03 e 04 do Jardim Bela 
Vista I, medindo de frente aos fundos 61,903m. Pelo lado esquerdo 
confronta com os lotes 07, 08, 09 e 14 do Jardim Monte Carlo, 
medindo de frente aos fundos 62,88m, e, finalmente pelos fundos 
confronta com a Rua 06 do Jardim Bela Vista I, medindo nesta 
10,50m, perfazendo assim uma área de 653,667m² , que é igual a 
0,0653 hectares”. 
 
 
Art. 2º :-   A rua projetada será denominada por  Rua  Gilberto 

Ribeiro Cavalcanti. 
 
 
Art. 3º :-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal  Braulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em  25 de novembro de 1998, 55º da Emancipação Política. 
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